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RESOLUÇÃO Nº 001/2021 

 

Altera o inciso I do art. 68 da Resolução nº 004, de 30 de 

dezembro de 2014. 

 

Art. 1º O inciso I do art. 68 da Resolução nº 004, de 30 de dezembro de 2014 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 68… 

I – ordinária, realizada às terças-feiras, às 19 horas. 

[...]” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 07 de maio de 2021. 

 

 

 

Câmara Municipal de Osório em 04 de maio de 2021. 
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